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PARECER
1339/94	 /94 DA COMISSO DE EDUCAÇZO, CULTURA E

ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI M2 265/94

De autoria do Nobre Vereador Hanna Gharib, o projeto de lei
265/94 visa denominar "TEREZIHHA MARIA MATILDES LEn", a via co-
nhecida como Rua Cinco - Cadlog 27.961-7.

Assistente Social por formaç"ão e raz'ão de toda a sua vida,
dedicou-se integralmente à assistência aos idosos e excepcionais,
conquistando a admiraç'ão e o reconhecimento profissional de todos
os que tiveram a honra de com ela trabalhar.

Trata-se de matéria meritária e oportuna, n'ão havendo 	 bices
por parte desta Comiss"ão para o seu normal prosseguimento.

L'.. favorável o nosso parecer, nos termos do Substitutivo suge-
rido pela D. Comissão de Constituiç'ão e Justiça, de fls. 22 e 23.

Sala da Comissão de Educaç'ão, Cultura e Esportes, TaK/1. 	 •
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